
Congonhas, 19 de junho de 2020. 

Exmo. Sr. 
Igor Jonas Souza Costa 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Congonhas 

Ref.: Proj. Decreto Legislativo 24/2020- Concede Menção Honrosa "Mulher de Verdade". 

PARECER: 

Verdade". 
Trata-se de projeto de decreto legislativo concedendo Menção Honrosa "Mulher de 

O artigo 192 e seguintes do Regimento Interno regula a tramitação de projetos de 
cidadania honorária e honra ao mérito, sendo que a condição primeira para tramitação é a certidão 
emitida pela Secretaria da Casa sobre o disposto no parágrafo 2° do artigo 192 do RI. 

Desta forma, o projeto é legal. 

Este é o meu parecer, smj. 

ADRIANO MELILLO 
Procurador do Legislativo 


